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Brasília, 06 de outubro de 2005.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Ministro Márcio Thomaz Bastos

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede

CEP 70064-900 – Brasília, DF

Exmo. Sr. Ministro Márcio Thomaz Bastos,

A Associação Civil Greenpeace é uma organização não-governamental ambientalista sem fins lucrativos (CNPJ 64.711.062/0001-94) que, desde 1997, faz campanha contra a liberação indiscriminada de organismos geneticamente modificados no meio ambiente. Estudos científicos independentes já comprovaram que os transgênicos trazem sérios prejuízos ambientais, como a perda de biodiversidade, o aumento do uso de agrotóxicos e a poluição genética. Além disso, ainda não existe consenso dentro da comunidade científica de que o seu consumo seja seguro para a saúde humana.

Infelizmente, em março de 2005, o governo brasileiro autorizou definitivamente o plantio e a comercialização da soja transgênica no País. Ao mesmo tempo, fez questão de frisar que seria capaz de garantir o direito dos consumidores à informação, direito este que está previsto e assegurado pelo Código de Defesa do Consumidor. A informação aos consumidores seria garantida pelos termos do Decreto 4.680/03
, em vigor desde 1o de abril de 2004, e da Instrução Normativa Interministerial no 1/04
, que determinam que todo produto feito com mais de 1% de transgênico deve trazer essa informação em seu rótulo.

No passado, o Greenpeace já denunciou outras falhas no cumprimento da legislação de rotulagem e a ausência de fiscalização por parte do governo. Diversos produtos contendo soja transgênica foram encontrados no mercado, sem qualquer informação ao consumidor.

Recentemente, o Greenpeace voltou a comprovar a completa displicência do governo no sentido de garantir o direito do consumidor, implementar a legislação vigente e cumprir com a promessa que fez quando autorizou a comercialização da soja transgênica no País.

Durante visita às unidades de Ourinhos/SP e Dourados/MS da empresa Bunge Alimentos Ltda., e à unidade de Três Lagoas/MS da empresa Cargill Ltda., o Greenpeace constatou que a soja transgênica está entrando nessas unidades sem qualquer tipo de rótulo ou controle. Posteriormente, em visita a dois supermercados de São Paulo/SP, o Greenpeace constatou que os produtos fabricados nas unidades acima mencionadas não trazem qualquer rótulo informando sobre a matéria-prima transgênica utilizada. Todas essas evidências estão documentadas em um vídeo, que segue anexo a esta carta. Seguem também amostras da soja coletada nas referidas unidades, e os produtos finais fabricados pelas empresas mencionadas.

Como mostram todas as evidências, a população brasileira vem sendo contínua e repetidamente enganada, uma vez que seu direito à informação não está sendo respeitado. E como conseqüência de não ter a informação adequada, a população fica também destituída de seu direito de escolha no momento da compra. A ausência desses dois direitos é uma afronta direta ao que determina o Código de Defesa do Consumidor. 

Além disso, a comercialização destes produtos sem o devido rótulo fere a legislação vigente específica, mais precisamente o Decreto 4.680 e a Instrução Normativa Interministerial n o 1.

Por todos esses motivos, o Greenpeace exige o fim da omissão e da falta de ação do Poder Público no sentido de fiscalizar a comercialização de transgênicos no País. O Ministério da Justiça deve cumprir a lei e exercer o papel que lhe cabe na fiscalização da rotulagem, garantindo assim o direito da população de saber o que está comendo. Por isso, o Greenpeace demanda que o Ministério da Justiça obrigue a rotulagem dos produtos fabricados pela Bunge e pela Cargill, e determine o imediato recolhimento dos produtos fabricados por essas multinacionais, uma vez que eles se encontram em situação ilegal.

Certos de sua atenção sobre o caso, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos a adoção de imediatas providências para solucionar as graves irregularidades descritas acima.

Atenciosamente,

______________________________

Gabriela Couto

Campanha de Engenharia Genética

Greenpeace Brasil

Fone (11) 3035.1184 / (11) 8245.2249

gabriela.couto@br.greenpeace.org
� Art. 2o  Na comercialização de alimentos e ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir de organismos geneticamente modificados, com presença acima do limite de um por cento do produto, o consumidor deverá ser informado da natureza transgênica desse produto. 





§ 1o  Tanto nos produtos embalados como nos vendidos a granel ou in natura, o rótulo da embalagem ou do recipiente em que estão contidos deverá constar, em destaque, no painel principal e em conjunto com o símbolo a ser definido mediante ato do Ministério da Justiça, uma das seguintes expressões, dependendo do caso: "(nome do produto) transgênico", "contém (nome do ingrediente ou ingredientes) transgênico(s)" ou "produto produzido a partir de (nome do produto) transgênico".





§ 2o  O consumidor deverá ser informado sobre a espécie doadora do gene no local reservado para a identificação dos ingredientes.





§ 3o  A informação determinada no § 1o deste artigo também deverá constar do documento fiscal, de modo que essa informação acompanhe o produto ou ingrediente em todas as etapas da cadeia produtiva.





� 4.1. A comprovação documental da presença ou ausência de OGM, mediante documentos fiscais que acompanham o alimento ou ingrediente alimentar em todas as etapas da cadeia produtiva, deverá atender a requisitos e procedimentos estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e pela ANVISA, no âmbito de suas competências.
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